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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - DETALHADO
Número do mapa: 1441003 000268/2022 Pedido de material e serviço: 1441003 000249/2022

Data de criação: 17/11/2022

Responsável: RENAN DE OLIVEIRA COSTA

Objetivo:

Instruir o Processo de compras

Itens do mapa

Nº Código do item Desc. do item de material Unid. de aquisição Quantitativo orçado Valor mínimo
(R$)

Valor máximo
(R$)

Valor de
referência

unitário(R$)

Valor de
referência total (R$)

(*) Justificativas para
menos 3 orçamentos

1 000014389 SERVICOS DE LAVANDERIA 1,00 UNIDADE 1,0000 25.596,0000 30.144,0000 26.430,0000 26.430,00  -

Total orçado: 26.430,00

Detalhamento do preço de referência

Código do item de material ou serviço: 000014389 Unidade de aquisição: 1,00 UNIDADENº: 1

Descrição do item:

SERVICOS DE LAVANDERIA

Itens que compõem o preço

Processo de compra /
item Qtde.

Data de
homologação /

Data de Inserção
Marca / Modelo Procedimento de

contratação Fornecedor Preço unitário
reajustado (R$)

Nº de
referência
do preço

Origem do item
de mapa / Origem

do preço

(*) Justificativas
de desabilitação

- 1,0000 23/09/2022  - - 03.222.446/0001-59 - SOUZA
& CAILLAUX LTDA 30.144,0000  -

Inserção manual /
Consulta direta a

fornecedores
(inciso IV)

2

- 1,0000 22/09/2022  - - 01.848.378/0001-02 - LAVA &
SEQUE LTDA 26.430,0000  -

Inserção manual /
Consulta direta a

fornecedores
(inciso IV)

3

- 1,0000 27/09/2022  - -
05.030.356/0002-72 -

MULTIPLA LAVANDERIA
COMERCIO E SERVIÇOS

25.596,0000  -

Inserção manual /
Consulta direta a

fornecedores
(inciso IV)

1

Itens desconsiderados

17/11/2022 11:39

Melhores preços / SIAD

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - DETALHADO
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nenhum item desconsiderado

Itens desativados

0Total de preços homologados-ratificados desativados:

(*) Justificativas para desabilitação de valor utilizado no cálculo do preço de referência:

1 - Incompatibilidade na quantidade total adquirido
2 - Local de compra interfere no preço
3 - Marca ou modelos incompatíveis
4 - Influência da frequência de entrega sobre o preço
5 - Sazonalidade de preço
6 - Influência das condições comerciais sobre o preço
7 - Preço abaixo do padrão para o item
8 - Preço acima do padrão para o item
9 - Modalidade de contratação influencia o preço
10 - Outra (Verifique no site do Portal de Compras)

(*) Justificativas para menos de 3 orçamentos:

1 - Preço tabelado
2 - Preço para adesão
3 - Somente estes fornecedores retornaram pesquisa de preços
4 - Conforme nota técnica ou explicação inserida no processo
5 - Outra (Verifique no site do Portal de Compras)
6 - Avaliação de bem para alienação

O Mapa Comparativo de Preços foi elaborado de acordo com a Resolução Conjunta SEPLAG/CGE nº 9447, de 15 de Dezembro de 2015, disponível para consulta no link BANCO DE NORMAS GESTÃO LOGÍSTICA PATRIMÔNIO -
CADASTROS - SISMP do site www.compras.mg.gov.br.

RENAN DE OLIVEIRA COSTA

17/11/2022 11:39
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assessoria Jurídica 
 

Assessoria Jurídica - tel.: (31) 2522-8722 / 2522-8723 

Rua Bernardo Guimarães, nº 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG – CEP 30.140-085 
1 

 

                                               PARECER n.° 130/2022. 

 

 Exma. Sra. Defensora Pública-Geral  
Dra. Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias  
 
 

EMENTA: Pregão Sei nº: 99990000001.004391/2022-31 – Serviço de Lavan-
deria –  Procedimento em conformidade. 

 

 

I - RELATÓRIO 

1.1 Trata-se de processo administrativo destinado à realização de pregão eletrônico visando à contratação de empresa especializada 

para serviço de lavanderia, conforme solicitação originária da Assessoria de Comunicação e Cerimonial, (0039585) e Termo de Referência (0039586). 

1.2  Instruem os autos os documentos constantes no SEI.  

1.3. Nesses termos, o procedimento foi encaminhado para esta Assessoria Jurídica para análise de sua regularidade jurídica, conforme 

determina o art. 38, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93. 

1.4. É o relatório. Passa-se à análise. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. No âmbito do Estado de Minas Gerais, a matéria está regulamentada pelo Decreto n.° 48.012, de 22 de julho de 2020, que trata da 

modalidade de licitação denominada pregão eletrônico, nos termos do art. 1º da Lei Estadual n.° 14.167, de 10 de janeiro de 2002, para a aquisição 

de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

2.2. “In casu”, verifica-se no termo de referência, item 5, declaração de que se trata de serviço comum, por isto, em face da referida 

manifestação passível de ser licitado por meio da modalidade licitatória pregão eletrônico. 

2.3. Conforme determina o art. 7º da Lei nº 14.167/02, a fase preparatória do pregão deve observar diversas exigências. 

2.3.1 Em primeiro lugar se fazem necessário, nos termos do inc. I, que a autoridade competente ou aquele a quem foi delegada com-

petência, o ordenador de despesas ou o agente encarregado da compra, demonstre a necessidade da contratação, defina o objeto do certame, as 

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, ou dispensa deste, in-

clusive os prazos para fornecimento, e designe, entre os servidores dos órgãos ou das entidades da administração pública estadual, o pregoeiro, com 

capacitação específica, e sua equipe de apoio.  

2.3.2 Em segundo lugar, conforme o disposto nos inc. II e III do referido dispositivo legal, a definição do objeto deve ser precisa, sufici-

ente e clara, vedadas as especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem a competição, devendo constar ainda nos autos do 

procedimento, a justificativa das definições do objeto e os elementos técnicos que as fundamentam, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão 

ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados.  
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2.4. Conforme dito outrora a solicitação foi feita pela Assessoria de Comunicação e Cerimonial e autorizada pelo Subdefensor Público-

Geral (0051474).  

2.5. Com efeito, percebe-se que o objeto da licitação e o quantitativo necessário foram definidos pelo solicitante no documento do 

Termo de Referência (0039586). 

2.6. Foram colhidos orçamentos através de pesquisa de mercado (0039587), tendo-se obtido a mediana de preços constante do mapa 

comparativo de preço - detalhado (0051383).  

2.6.1 Ressalte-se que em face da publicação da Resolução Conjunta da CGE e SEPLAG/MG nº 9.447/2015, que “dispõe sobre os proce-

dimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços e regulamenta a utilização de 

preços de referência disponibilizados pelo Módulo Melhores Preços do Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Mi-

nas Gerais – SIAD”, houve alteração do procedimento de pesquisas de preços, bem como do valor de referência a ser considerado para as contrata-

ções ou compras. 

2.6.2. Observa-se que os artigos 8º e 9º do normativo acima relatado estabelecem o procedimento a ser adotado para a realização do 

preço de referência, que será gerado automaticamente pelo sistema a partir de fórmula estatística definida no anexo da resolução.  

2.6.3. Saliente-se que por força da autonomia da DPMG a mesma não está subordinada as normas aplicáveis ao Poder Executivo. No 

entanto, em razão da Instituição utilizar o Portal de Compras do Estado que, de toda sorte, segue os normativos do Poder Executivo, tais alterações 

estão sendo aplicadas aos seus procedimentos licitatórios. 
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2.7. Em seguida o processo fora cadastrado no Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços – SIAD, tendo-se obtidos 

os relatórios (0051379, 0051381, 0051382 e 0051384) e mapa comparativo de preços, (0051383). 

2.8. Arrematando, observa-se a existência de declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, preenchida pelos setores com-

petentes (0051474).  

2.9. No que tange à minuta do ato de autorização para a realização de licitação na modalidade pregão (0052087) verifico que foram 

expostos os motivos e as razões de direito para realização do pregão.  

2.10. Passa-se a analisar a regularidade jurídica da minuta de edital apresentada, para verificar sua consonância com o art. 40 da Lei 

8.666/93. 

2.11. Observa-se que o edital contém no preâmbulo a indicação de que o certame está sendo realizado pela DPMG, a modalidade, o 

tipo da licitação e menção a legislação que rege a licitação 

2.12. Posteriormente, o edital disciplina nas Disposições Preliminares sobre o local, dia e hora para recebimento das propostas, bem 

como para início da abertura da sessão do pregão. 

2.12.1. Ressalta-se, no ponto, ser necessária a observância das datas a constarem desta cláusula para que seja resguardado o prazo 

mínimo de oito dias úteis entre a publicação do aviso da licitação e a data fixada para apresentação das propostas, conforme determina o art. 9º, 

IV, da Lei Estadual nº 14.167/2002 e art. 25 do Decreto Estadual nº 48.012/2020. 

2.13. Constam ainda do edital, cumprindo o que determina a legislação pertinente: a) o objeto da licitação; b) as condições de parti-

cipação no certame; c) os locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, informa-

Parecer Jurídico 130/2022 parecer juridico (0054541)         SEI 9990000001.004391/2022-31 / pg. 24



 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assessoria Jurídica 
 

Assessoria Jurídica - tel.: (31) 2522-8722 / 2522-8723 

Rua Bernardo Guimarães, nº 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG – CEP 30.140-085 
5 

 

ções e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; d) os crité-

rios para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; e) as condições de pagamento; f) as instruções e normas para os recursos pre-

vistos em Lei; g) as sanções para o caso de inadimplemento; h) prazo e condições de recebimento do objeto da licitação.  

2.13.1. Registre-se que em relação ao item 10, Habilitação, subitem 10.9 qualificação econômico financeira, verifica-se que não se exi-

giu o balanço patrimonial, o que pode ser realizado, conforme entendimento desta Assessoria no Parecer Jurídico 059/2020, acolhido integralmente 

pela Subdefensora Pública-Geral à época, no qual restou autorizada “a dispensa do balanço patrimonial nas licitações com entrega imediata, baixo 

vulto ou que não resulte em consequências inoperantes à execução do objeto que se pretende contratar.”.  A dispensa do balanço restou confirmada 

através do MEMO nº 1920/2022 – COMPRAS E CONTRATOS/SRLI/DPMG (0052193). 

2.14. No que concerne à regularidade jurídica da minuta contratual, previstas no Anexo IV do edital, verifica-se que, em linhas gerais, 

as cláusulas cumprem as exigências previstas nos artigos 54 e §1° e 55, da Lei n.º 8.666/93.  

2.14.1. No preâmbulo está estabelecida a identificação dos contratantes, havendo, ainda, menção expressa à legislação aplicável à 

execução do contrato e ao Pregão Eletrônico ao qual está vinculado. 

2.14.2. A cláusula primeira descreve o objeto e seu detalhamento. Já as cláusulas segunda, terceira, quarta e quinta estabelecem, so-

bre o preço, da execução do serviço, da fiscalização e gerenciamento da relação jurídica e do contrato e do contrato. 
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2.14.3. As cláusulas sexta, sétima, oitava e nona disciplinam as obrigações, a forma de pagamento, das penalidades e as hipóteses de 

alteração do contrato. 

2.14.4.  Finalizando, a cláusula décima, décima primeira, segunda, terceira e quarta dispõe sobre as hipóteses rescisão tendo sido ex-

plicitado o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, a 

par do que estabelece o art. 55, IX, do mesmo diploma legal, a necessidade da publicação, as determinações sobre a Proteção e Informação de Dados 

– LGPD, e o foro e as disposições gerais. 

2.15. Além disto, cumpre salientar que se exige, das autoridades administrativas competentes para a realização dos atos relaciona-

dos ao procedimento licitatório, a condução de suas atividades em conformidade com os princípios aplicáveis à licitação, bem como os que regem a 

Administração Pública em geral, previstos constitucionalmente (art. 37), especialmente o da supremacia e indisponibilidade do interesse público, o 

da impessoalidade, o da moralidade e da probidade administrativa.   

2.16. Outrossim, tratando-se de processo licitatório, a aplicação da Lei n.° 8.666/93 é exigida, subsidiariamente, por tratar de normas 

gerais que se aplicam ao âmbito das unidades federativas. Em especial, a observância do art. 38, que dispõe sobre das fases procedimentais e dos 

documentos que deverão ser juntados, oportunamente, ao processo administrativo.  

2.17. Especial atenção deve ser conferida à documentação exigida para a habilitação, constantes genericamente do arts. 27 a 33, da 

Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos decretos estaduais pertinentes e ao tratamento diferenciado às Micro e Pequenas Empresas, 

consoante disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
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2.18. Derradeiramente, impende frisar, conforme mencionado anteriormente, a análise que ora se procede da minuta do edital é pu-

ramente jurídica, perpassa pela análise da conformidade do texto com o ordenamento jurídico, em especial com os requisitos da Lei nº 8.666/93.  

 

III – CONCLUSÃO 

3.1. Do exposto, consoante as razões anteriormente expostas, concluo pela regularidade jurídica do procedimento administrativo em 

análise, em especial da realização da licitação na modalidade pregão eletrônico, processo Sei nº 999000000.004391/2022-31, para fins de contrata-

ção de empresa especializada para prestação de serviço de lavanderia, após a assinatura da Solicitação Compras/serviço e dos Termos de Refe-

rências apresentados pelo solicitante. 

3.2 Da mesma forma, opino pela regularidade da minuta de edital apresentado e da minuta de autorização para realização do pre-

gão e a minuta contratual. 

Este é o parecer. 
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DATA CRIMINAL CONTATO CÍVEL/FAMÍLIA

28.12.2022. Fabio Gandara Bettoni 31 98218-1388 Valéria Maria do Amaral Ferraz

29.12.2022. Antonio Carlos Moni de Oliveira 31 98405-9029 Valéria Maria do Amaral Ferraz

30.12.2022. Antonio Carlos Moni de Oliveira 31 98405-9029 Valéria Maria do Amaral Ferraz

1.01.2022. Elias Rodolpho dos Santos Reis 31 98308-3668 Fabio Gandara Bettoni

2.01.2022. Elias Rodolpho dos Santos Reis 31 98308-3668 Frederico Oliveira Castro

3.01.2022. Elias Rodolpho dos Santos Reis 31 98308-3668 Frederico Oliveira Castro

4.01.2022. Elias Rodolpho dos Santos Reis 31 98308-3668 Frederico Oliveira Castro

5.01.2022. Antonio Carlos Moni de Oliveira 31 98405-9029 Elias Rodolpho dos Santos Reis

6.01.2022. Fabio Gandara Bettoni 31 98218-1388 Elias Rodolpho dos Santos Reis

.

EDITAIS E AVISOS

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico - Processo de Compra nº 1441003 000141/2022. Beneficiário: Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais. Objeto: 
Prestação de serviços de lavanderia para atender a demanda da Assessoria de Comunicação e Cerimonial da DPMG, conforme especificações, 
exigências e quantidades estabelecidas no Anexo I do Edital de Licitação. Sessão do Pregão: 16/12/2022 às 10h00min no site 
www.compras.mg.gov.br. Envio das Propostas Comerciais: INÍCIO dia 01/12/2022 às 14h30min e TÉRMINO dia 16/12/2022, às 09h30min. 
Edital disponível no mesmo site. Pregoeiro: Helbert Bruno Paulino Lourenço. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.

 

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e PRINT SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA. Espécie: Contrato nº 
9363675/2022. OBJETO: Este Contrato tem por objeto a aquisição de servidores de alta performance para virtualização e o respectivo serviço de 
implantação de solução de datacenter, incluindo a prestação de serviços de assistência técnica gratuita durante o período de garantia, de acordo 
com o descrito no Anexo I do Edital 024/2022/SEGER/PRODEST. Valor global: R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). Dotação 
Orçamentárias: 1441.03.092.726.4150.0001.449052.07.0.10.1 e 1441.03.092.726.4150.0001.339040.02.0.10.1, do orçamento em vigor e suas 
alterações conforme Lei Orçamentária nº 24.013/2021. Vigência: início no dia posterior ao da publicação deste extrato no Diário Oficial da 
DPMG, sendo finalizado com a entrega. SIGNATÁRIOS: Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias e Walter Maia Rodrigues Junior. Belo 
Horizonte. 30 de novembro de 2022.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a EMPRESA ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES LTDA. Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 9314588/2021. OBJETO: Prorrogação de vigência contratual por mais 
12 (doze) meses, com início em 03/12/2022 e término em 02/12/2023. VALOR TOTAL: R$ 18.940,00 (dezoito mil e novecentos e quarenta 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 1441.03.092.726.4150.0001.339039.21.0.10.1, conforme Lei Orçamentária nº 24.013/2021 e as 
despesas dos exercícios subsequentes, pelas dotações próprias que forem fixadas nos respectivos orçamentos. Signatários: Raquel Gomes de 
Sousa da Costa Dias, pela Contratante, e Silvana Brum Damasceno, pela Contratada. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.

 

Publicação Aviso de Licitação (0055014)         SEI 9990000001.004391/2022-31 / pg. 28

helbert.lourenco
Realce



Ata de pregão-

Órgão ou entidade:

Unidade:

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DPMG / COMPRAS E CONTRATOS

Ata nº 1 da sessão do Pregão eletrônico - Processo de compras nº 1441003 000141/2022.

Às 10:01:18 horas, do dia 16 de Dezembro de 2022, reuniram-se no site www.compras.mg.gov.br, o Pregoeiro
Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de
realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão para aquisição de serviços de lavanderia para
atender a demanda da
Assessoria de Comunicação e Cerimonial da DPMG.

O Pregoeiro conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002; na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei Estadual nº 14.167, de 10 de
janeiro de 2002; no Decreto Estadual nº 46.311, de setembro de 2013; subsidiariamente na Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1993 e no edital do referido pregão e anexos.

Resultado da sessão pública

Lote:

Descrição:

Lote único

1

Regra de participação: Exclusiva para ME/EPP

Situação: Deserto

Nº do item no lote: 1 Nº do item no processo: 1

SERVICOS DE LAVANDERIA

000014389 Tipo:

Especificação do item:

Serviço*Código do item:

Similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 1

NENHUMA PROPOSTA FOI ENVIADA PARA O LOTEPropostas:

Mensagens de chat

Data / hora Remetente MensagemLote

16/12/2022 10:01:18 Portal de
compras

A sessão do pregão foi iniciada.Todos

Ocorrências relevantes

Pregão / SIAD ATA DE PREGÃO

16/12/2022 10:17 Página 1 de 2
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Atuações de pregoeiros durante a sessão do pregão

Data / hora Pregoeiro anterior Novo pregoeiro

16/12/2022 10:01:18 - X0083427 - HELBERT BRUNO PAULINO
LOURENCO

BARBARA ARAUJO MEIRELES -  Pregoeiro Suplente

HELBERT BRUNO PAULINO LOURENCO - Pregoeiro Titular

Equipe de apoio

HENRIQUE CASTRO BOAVENTURA

Pregão / SIAD ATA DE PREGÃO
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Órgão ou entidade:

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Termo de conclusão do pregão

Resultado do pregão

Às 15:33:22 horas do dia 16 de Dezembro de 2022, após constatadas as regularidades dos atos
procedimentais, a autoridade competente, Sr. (a) RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS
homologa e conclui o pregão para aquisição de serviços de lavanderia para atender a demanda da
Assessoria de Comunicação e Cerimonial da DPMG.

Pregão eletrônico - 1441003 000141/2022

DPMG / COMPRAS E CONTRATOSUnidade:

Lote:

Descrição:

Situação:

Lote único

Homologado

1

Regra de participação: Exclusiva para ME/EPP

Uma vez que o lote foi Deserto, não há vencedor.

Nº do item no lote: 1

Unidade de fornecimento: 1,00 UNIDADE

1 Nº do item no processo:

000014389 Tipo: Serviço*Código do item:

Especificação do item:

SERVICOS DE LAVANDERIA

Possui similar: Não

De um total de 1 lote, foi obtido:

Quantidade Porcentagem
(%)

Lotes adjudicados

Lotes desertos

Lotes fracassados

Lotes revogados

Lotes anulados

Lotes homologados
(adjudicados, desertos,

fracassados)

0 0,00 %

1 100,00 %

0 0,00 %

0 0,00 %

0,00 %0

100,00 %1

TERMO DE CONCLUSÃO DO PREGÃO
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(*) Os valores indicados com esse símbolo indicam valores que foram negociados com o fornecedor após a
conclusão da sessão de lances.

(°) Os valores indicados com esse símbolo indicam valores onde ocorreu a dedução do ICMS de acordo
com a Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº. 4264, de 21 de outubro de 2010.

RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS

TERMO DE CONCLUSÃO DO PREGÃO

16/12/2022 15:33:28 Página 2 de 2

Pregão / SIAD

Termo de conclusão de pregão (0059714)         SEI 9990000001.004391/2022-31 / pg. 32


	Termo de Referência (0054678)
	Proposta Orçamentária (0039587)
	Mapa de Preços (0051383)
	Parecer Jurídico 130/2022 parecer juridico (0054541)
	Publicação Aviso de Licitação (0055014)
	Ata do Pregão (0059678)
	Termo de conclusão de pregão (0059714)

		2022-11-30T10:04:02-0300
	TADEU RODRIGO TITO DE OLIVEIRA:90345562


		2022-11-30T10:04:42-0300
	TADEU RODRIGO TITO DE OLIVEIRA:90345562


		2022-11-30T10:04:56-0300
	TADEU RODRIGO TITO DE OLIVEIRA:90345562


		2022-11-30T10:05:15-0300
	TADEU RODRIGO TITO DE OLIVEIRA:90345562


		2022-11-30T10:05:32-0300
	TADEU RODRIGO TITO DE OLIVEIRA:90345562


		2022-11-30T10:05:51-0300
	TADEU RODRIGO TITO DE OLIVEIRA:90345562


		2022-11-30T10:06:07-0300
	TADEU RODRIGO TITO DE OLIVEIRA:90345562




